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EDITAL N° 2023.05.04.01 - PE - ESP 
PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇÓS 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: I ****************** 

PROCESSO N°: 2023.05.04.01 - PE - ESP 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVIDADE PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 
ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL — BLL www.bil.org.br 

O Município de Tejuçuoca, por intermédio do(a) Pregoeio(a) Francisco David Mendes Pinto e sua 
equipe de apoio Antônia Lenilce Silva Marinho, Anderson José Brito Moreira e Maria Gracilene Ferreira dos 
Santos, devidamente nomeada pela Portaria n2 125/2022, de 04 de Outubro de 2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, qual 
seja: a Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto N2 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

• 
1.00 OBJETO 

ii 1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o REGISTRO D PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE LAZER DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

1 
! 

1.2. Critério de julgamento do objeto: MENOR PREÇO POR LOTE (DISPUTA ABERTO FECHADO) 

1.3. O valor estimado da presente licitação é de R$ 429.466,14(QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS). 

1.4. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados nos sites www.tce.ce.gov.bracitacoes, 
www.blIcompras.org.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Mamede Rodrigues 
Teixeira, n° 489, Centro, Tejuçuoca/CE. 
2. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
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2.1. Início do Acolhimento das Propostas: 10/05/2023. 

2.2. Data de Abertura das Propostas: 22/05/2023, as 08h00m1n as 08h30min. 

2.3. Data da Disputa de Preços: 22/05/2023, as 09h00min. 

2.4. Referência de Tempo: Para Todas as Referências de Tempo utilizadas pelo sistema será observado o Horário 

de Brasília/DF. 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

3.1. Anexo I — Termo de Referência; 

3.2. Anexo II — Minuta da Proposta de Preços; 

3.3. Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

3.4. Anexo IV — Minuta do Contrato; 

3.5. Anexo V— Modelo Declarações. 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1. Das condições para a participação: 

4.1.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, especifique 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação (TCU Acórdão!642/2014 — Plenário — TC 015.048/2013-6), 

bem como, que estejam com Credenciamento regular no Sistema cL Cadastramento da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil — BLL. 

4.1.2. Empresas que participarem deste edital, que praticarem, iniustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° 

da Lei 10.520/2002, a Administração instaurará processo administrativo para apurar as condutas das empresas 

(TCU - Acórdão ns2 754/2015 — Plenário) c/c com as Sanções Administrativas previstas no item 27. do edital, sendo 

•que, constituem-se indícios de fraude a licitações: 

a) licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente 

quando tenha apresentado o menor lance; 

b) licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando da desclassificação por não atender às 
condições do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente qti.iando tenha apresentado o menor lance; 
c) inexistência de justificativa plausível para o comportamento que lévou à desclassificação, como, por exemplo, 

apresentou proposta com preço inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a documentação ou 

pediu para ser desclassificado que equivale a não manutenção da proposta; 

d) Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 
e) existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados participando de um mesmo item de 
determinado pregão, especialmente quando a participação societárpa ocorrer na empresa a qual o objeto foi 
adjudicado e na que foi desclassificada; 

e.1) empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude a licitação. 
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f) empresa licitante atuando como 'coelho', ou seja, reduzindo os preços a fim de desestimular a p ipação de 
outros licitantes na etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar a outra empresa que 
esteja participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter apre5e . a melhor 
proposta, provocando, assim, prejuízo para a Administração. 

4.2. Das restrições para a participação: 

4.2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do prõcessohicitatório, interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

a) constituídos sob a forma de consórcio; 

b) em cumprimento de penalidade de suspensão temporária de participar em licitações, imposta pela 

Administração (TCU, Acórdão 2242/2013 — Plenário, TC 019.276/2013 1 3); - 

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

d) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 746/2014-

TCU-Plenário); 

f) Estrangeiras que não funcionem no País; 

g) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2 9.605/98 (Dispõe 

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas a Administração); 

h) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS de participarem em 

processos licitatórios promovidos pela Administração (Acórdão TCU nig 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-

2). 1 
i 

i) tenham funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, mesmo 
subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinto por cento) do capital com direito a voto, 
controlador ou responsável técnico (art. 9, caput da Lei n2 8.666/93). 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.1. Em se tratando de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e para 
que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário declarar-se como tal no 
início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação comprobatória 
caso venha a ser declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. 

5.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicara no 

decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condiço, no intuito de usufruir dos benefícios 
estabelecidos na legislação supracitada. 

6. FUNÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A) 

6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) que terá, em espáial, as seguintes atribuições: 
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6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de eSclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãb desses documentos; 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 

6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à au oridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em pairticipar do Pregão deverão efetivar seu 
cadastramento e manter-se com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil — BLL; 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL e o 
Município de Tejuçuoca/CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 

7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinaliará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em set.is arts. 42 a 49; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas &empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 200&, mesmo que microempr presa de 
pequeno porte. 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cerame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de prendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 

Constituição; 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer ondição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao(à) Pregoeiro(a), por meio eletrônico, no endereço licitacaotelucuáa@gmail.com, até 03 (três) dias úteis antes 

da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não comunicação no 

prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

8.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

8.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

8.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão div lgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

8.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente Edital, mediante petição escrita, protocolada na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tejuçuoca, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, ri° 489, Centro, Tejuçuoca/CE, no horário de 
atendimento desta Comissão, que é das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que não o 
fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data prevista para a divulgação da Proposta, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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8.6. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elabOração do edital e dos anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

8.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada rtova data para realização do certame. 

1 
8.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

8.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,excetc quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

le 8.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 

• 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identifi ação e de senha, pessoal e intransferível, 

para o acesso ao sistema eletrônico (artigo 90, § 10 do Decreto n° 10.024/2019), no sítio eletrônico 
www.blIcompras.org.br. 

9.1.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou a ravés de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inctlusive Os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos ..eus dados cadastrais no sistema Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil -BLL, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

10. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 1)E HABILITAÇÃO 
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10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os cumentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeta ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sisterria eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócids diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

•
10.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apôs o encerramento do envio de lances 

• 

10.5. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critérid do licitante. 

10.6. Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma exequível, com a certeza de que 
poderão fornecer os produtos dentro dos preços ofertados e padrões de qualidade exigidos no edital. 

10.7. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preços são exceções à regra, destinados sempre 
a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 

10.8. A proposta de Preços Eletrônica deverá conter necessariamente o seguinte: 

10.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a cqntar da data de sua apresentação 
10.8.2. Preço unitário e total, expressos em reais (R$). 
10.8.3. Especificação clara do objeto, com todos seus itens, com respêctivas quantidades, de acordo com o Anexo 
1 deste Edital. 

10.8.4. Marcas dos produtos e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
10.8.5. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impos:tos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecirriento, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo de contrato. 
10.8.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos, que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 

10.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo para 
recebimento. 

10.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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10.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme Art. 26, DECRETO N2 10.024/2019; 

10.11.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances, 
conforme parágrafo 8°, Art. 26, DECRETO N° 10.024/2019. 

10.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital terá ini0o à sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
 com a divulgação das propostas de preços recebidas e Início da etapa e lances, conforme Edital e o 

Decreto n° 10.024/2019. 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE indicado no Termo de 
Referência (Anexo I). 

rl12.3. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, ii cisos I e II da Lei n9 8.666/93, as Propostas 
que: 

12.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentaçãô que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produti idade são compatíveis com a execução do 
objeto; 

12.3.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
12.3.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no istema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
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12.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
participarão da etapa de lances. 

mente estas 

12.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensageriis entre o Pregoeiro e os licitantes 

12.8. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no mapa de 

preços constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa de preços e, caso o lote 

cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. 

12.9. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 'ante subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

12.9.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pr goeiro(a) poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

12 10. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado por este Edital. 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,1 por meio de sistema eletrônico Bolsa de 
Licitações do Brasil — www.blIcompras.org.br, na data, horário e local, lindicados neste Edital. 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE, ressaltamos que essa 
proposta que não deverá conter nenhum dado que identifique o Icitante é a proposta inicial cadastrada no 
sistema para fase de lances, já a proposta inicial e final inseridas no sistema junto com os documentos de 
habilitação deverá conter os dados de identificação do licitante. 
13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamerl

i
to definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e clO valor consignado no registro. 
13.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/ITEM. 
13.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

13.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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13.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de disputa "ABERTO CHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
13.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
13.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadaMente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender s exigências de habilitação. 
13.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval cendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

13.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante, 
13.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer dai etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

13.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido t dital e seus 

anexos. 

13.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propost 
13.23. Em relação a itens/ITEMs não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. 

13.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

J13.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o dir ito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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13.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor, classificada desista ou não s este no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 

13.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como u 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

dos critérios de classificação, de maneira 
de lances), ou entre lances finais da fase 

13.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, oicritério de desempate será aquele previsto no art. 

139, § 29, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênciá, suce sivamente, aos bens produzidos: 

13.30.1. No país; 
13.30.2. Por empresas brasileiras; 

13.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvo vimento de tecnolo 

13.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atenda rn às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
13.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

13.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o regoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o rrIelhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 'neste Edital. 

13.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
13.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
13.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a prop 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

sta classificada em primeiro lugar quanto à 

TláXiM0 estipulado para contratação neste 
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 92 do art. 26 • • creto n.2 
10.024/2019. 

ri14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aprese tar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços glqbal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limkes mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os cluais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
I das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

• 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docuMento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos °ui propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeirio, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o P,egoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

1 14.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema el trônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãoi de melhor preço, vedada a negociação em 

i condições diversas das previstas neste Edital. 

14.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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14.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dem 

14.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual des4imprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partici ação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). (TCU (Acórdão n° 1.793/2011 — Plenário) 
15.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência. 

15.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

15.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitante(s) será analisad 
i 

15.3. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lo rar êxito em encontrar a(s) certidão(ões) i 
válida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchirriento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar er'n nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquel s documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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15.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númer ocumentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco himento dessas 
contribuições. 

15.8. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE 'DITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA 
NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

15.9. Relativos à Habilitação Jurídica: 

15.9.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal da empresa e signatário da Proposta. 

15.9.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual. Devidamente registrado pela Junta Comercial do 

domicílio sede do licitante, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

15.9.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

15.9.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

15.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

15.10. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

15.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e dompatível com o objeto licitado. 
15.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial 
do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os 
mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO REFERENTE À QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
FEDERAIS, OU EQUIVALENTE, certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a' todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENT , expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado. 

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENT , expedida pela Secretaria de Finanças do 
Município. 

15.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
I 
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15.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi a do Trabalho, mediante a 6ro9tação de 
certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ecreto-Lei n° 
5.452, de 1@ de maio de 1943. 

15.11. Relativa à Qualificação Técnica: 

15.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado, 
com identificação do assinante, que a empresa forneceu produtos/serviços compatíveis, e características com o 
objeto da presente licitação. 

15.11.1.1. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove que a 
empresa forneceu produtos/serviços objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
15.11.1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestação de serviços, 
este(s) deverá(ão) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto 
da contrafação. 

15.12. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

15.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajddicial, expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da pessoa jurídica. 

15.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por coptabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente. 
6.5.2.1. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será considerado o "índice de Liquidez 
Geral" maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo: 

AC + RLP 
Índice de Liquidez Geral (LG) - 

PC + ELP 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

15.13. Demais exigências: 

15.13.1. Declaração, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
15.13.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa Jurídica). 
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15.13.3. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente d 

de declarar ocorrências posteriores. 
gatoriedade 

15.14. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados 

ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.15. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.16. As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 

expediram. 

15.17. O representante legal que assinar os documentos exigidos ao licitante, deverá estar credenciado para esse 

fim e ser comprovado junto ao Cadastro. 

15.18. Os documentos necessários à habilitação deverão estar i dentro do prazo de validade de sua apresentação, 

para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 

validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua 

validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; e poderão ser apresentados em original ou entregues 

mediante fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente, 

não podendo ser apresentados através de fac-símile. 

15.18.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

15.18.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

15.18.3. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do documento, a 

exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

15.18.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 

documento pela intemet, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via 

internet e no mesmo deverá conter o certificado de autenticidade. 

15.18.5. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentU exigidos neste instrumento convocatório, 

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objetocla licitação. 

15.18.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 

paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 

referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da 

paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de rescisão contratual supervenientemente, 
levar o documento ao(à) Pregoeiro(a) nas condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. 

15.19. Depois de examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Ceitro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teju.çuoca.ce.gov 



• 

• 

PREFEITUR4 DE 
TEJUÇUOLCA 
1,412 norn ¡pez ti pr, Ii741M 

15.20. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da L i n2 11.488/2007, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a, para a regularização do(s) documento(s), 

podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n2 123/2006. 

15.21. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do 

direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes 

remanescentes, por ordem de classificação. 

15.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

16.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, sê for o caso. 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n2 8.666/93). 
16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, aok:ibjeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgameno a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple rrrizr‘:es estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ties) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundarnentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

17.2.1.1. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso serão avaliadas tão somente a presença dos 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação — TCU Ac. 520/2014-

Plenário, item 9.5.1. 

17.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ará a decadência desse 

direito. 

17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetWis de aproveitamento. 

17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declar ncedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regular ação fiscal e 
, 

trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

18.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação 

apresentada. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções' previstas neste Edital. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejal assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

20.2.1. A Ata de Registro de Preços, devolvida assinada pelo forilecedor registrado, não sofrerá qualquer 

alteração. 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelp(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro I dos,licitantes que aceitarem cota os ..ens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequênct$ da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não dtender aos requisitos previstos no art. 3Q da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

20.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada,' não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçãp de procedimento de licitação, respeitados 
os dispositivos da Lei 8.666/93, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade 

de condições. 

20.6. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro d Preços, de acordo com os uantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitadt . 

20.7. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 1:brigados a fonero objeto licitado ao 

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 

20.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser Utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição! de órgão Interessado, mediante consulta 

prévia ao órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

20.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

20.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem (inciso II, § 42, do art. 22 do 
Decreto n2 7.892/2013). 

20.11. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utililação da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor ':;10 preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação. 

20.12. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mâ-cado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a AdministraçãO Pública, e ainda, por razões de interesse 
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

20.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registados. 
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20.13.1. Serão considerados preços de mercado os preços que foi;em iguais ou inferiores à 

apurados pela Administração para os itens registrados. 

20.14. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estive acima do preço de mercado. 

20.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberaáo do compromisso assumido. 

20.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro cólocado, o Órgão Gerenciador poderá convocar os 

demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou cancelar o item, ou 

ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

20.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas rio Anexo II — Minuta da Ata de Registro de 

Preços. 

20.17. As quantidades previstas no Anexo I — Termo de Referência — deste Edital são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 

participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessárib ou mesmo de abster-se de adquirir o item 

especificado. 

21. DO CONTRATO 

21.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quand for o aso, assinar Contrato com a Administração, 

nos termos do Anexo III, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a cqntar da data de notificação (telefônica, fax, 

escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste 

Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na forma descrita na Lei n.2 

8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 72 da Lei n.2 10.520, bem ainda a convocação do 
22 (segundo) colocado no certame. 

21.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade 

Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurclor habilitado para que o representante da 
empresa possa assiná-lo. 

21.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqu las previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n2

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigbs 79 e 80 da mesma Lei. 

21.4. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

22. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 
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22.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secreta unicipal(is) 

contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for mencionado na(s) 

respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no dir ito de solicitar apenas aquela quantidade 

que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 

Contratada. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) becretaria Competente, através de servidor 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 

Federal n2 8.666/1993. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

24.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que ca eçam de verificação técnica e em definitivo após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n2 8.666/93. 

25. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e nas 

demais cominações legais. 

25.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabeleicido na Ordem de Fornecimento expedida 

pela CONTRATANTE. 

25.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos lôcais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente. 
25.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, não 
podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer titulo. 
25.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência 

anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de 

multa. 

25.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
25.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Municípioi no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e padrões 
de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
25.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
25.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência soc

l
ial, impostos, encargos sociais, transporte e 
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acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

25.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das responsabilidades 

previstas deste instrumento. 

25.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenJários, obrigações da legislação trabalhista, 

sociais, seguros obrigatórios. 

25.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

25.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste contrato 

e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não curriprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

• 26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

• 

26.1. A Administração Pública obriga-se a: 

26.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a todas as condiç s necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

26.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 

26.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas 

demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as 

situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 

26.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 

26.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretiva ; 

26.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das N'otas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente; 

26.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverãb ser entregue os fornecimentos. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 10520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

27.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

27.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

27.1.3. apresentar documentação falsa; 

27.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

27.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

27.1.6. não mantiver a proposta; 
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27.1.7. cometer fraude fiscal; 

27.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

27.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo à cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será descredenciádo no Cadastro de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus 

anexos, no contrato e nas demais cominações legais. 

27.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, comportar-se 
de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, falharem 

ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes anções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

I. Advertência; 

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da coritratação. so de descumprimento do 

contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento!de contratar com o município de Tejuçuoca 

por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratadcis ressarcir o município de Tejuçuoca pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corri base no inciso anterior. 

27.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que 
o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 

27.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONtRATADA ficará obrigada a recolher a multa 
por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipial. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão 
competente para cobrança e processo de execução. 

27.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da 
aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a conduta 
faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialrriente no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

27.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Chntratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a 
ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
h) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no daso de declaração de impedimento para licitar ou 
contratar com o Município de Tejuçuoca. 
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27.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido procesao adMinistrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

27.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

27.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento pião eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas é dan s junto à CONTRATANTE, decorrentes das 

infrações cometidas. 

28. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

28.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o órgão 
tenha prévia dotação orçamentária (§ 22, do art. 72 do Decreto n2 7.892/2013). 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota F scal e fatura correspondente aos produtos 
entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o produto 
entregue. 

29.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o paga 

o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

mento será efetuado até 30 (trinta) dia após 

29.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 

29.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

29.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

29.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em aso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do!Pregão Eletrônico n2
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30. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

30.1. Parcelado conforme a necessidade. 

31. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 

32. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

32.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser recorihecidd por meio de termo aditivo, pode ocorrer a 

qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Edonômico-Financeiro conforme o disposto no inciso 

XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" dd art. da Lei de licitações vigente. 

33. DAS PRERROGATIVAS 

33.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATÀTE rel tivos ao presente Contrato e também os I , 
I abaixo elencados: i i 

33.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 

33.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.2 8.666/93; 

33.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

34. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

34.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

34.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incios I a IV, §§ 1° ao 4°, da supracitada lei. 

34.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 

por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante 

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

35.2. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em ualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 
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35.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-a os dias de início e incluir .se-  os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca. 

35.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

35.6. 0(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarre em prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

35.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), rips termos da legislação pertinente. 

35.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretaâas em favor da ampliação da disputa. 

35.9. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados no horário das 08h00min às 12h00min, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, Centro, Tejuçuoca/CE, 
CEP n° 62.610-000, e-mail licitacaoteiucuoca@gmail.com, para maiores esclarecimentos. 

35.10. O foro designado para julgamento de quaisquer que$tões jI.Jcliciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará. 

TejuçuoaJCE, 08 de de 2023 

into 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE 
f 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃOS SOLICITANTES: Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1.1. A aquisição dos materiais esportivos se faz necessária, tendo ,em vista a manutenção das atividades da 

Secretaria Municipal de Esportes envolvida nas mais diversas competições e suas modalidades no município 

de Tejuçuoca - CE, privilegiando o ensino, o desporto, disseminà)do a cultura da boa saúde, realizando 

inclusão social e a promoção do bem estar social dos munícipes, com atenção especial para as crianças, 

jovens e adolescentes. 

2.1.2. CONSIDERANDO que, em decorrência de uma efetiva política de planejamento, compra e 

armazenamento adotado, cujo objetivo é reduzir estoques áp almoxarifado, sem comprometer o 

abastecimento; 

2.1.3. CONSIDERANDO que, os produtos especificados neste terilo de referência são classificados como 

comuns, pois os mesmos podem ser objetivamente definidos por!, meio de padrões usuais praticados no 

mercado e as escolhas feitas poderão ter base os preços ofetados e não necessitam de avaliação 

especializada, optamos por realizar o certame através de procedirriento licitatório para registro de preços na 

modalidade pregão eletrônico, amparado na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019 ; 

2.1.4. CONSIDERANDO por fim, que a opção 'pelo sistema de reái tro de preços decorre da vantagem de 

otimizar os estoques e reduzir os custos de armazenamento, sendo um importante instrumento de 

planejamento e controle das necessidades adotadas na Administração Pública, tendo seu alicerce no inciso 

II, art. 15°, da Lei 8.666/1993 e Decreto 7.892/2013; 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. 

2.2.1. Considerando, que as quantidades são de difícil mnsuraçãc e sua provável utilização (estimativas), 

foram baseadas em função de novas demandas, portanto, a Secretaria Municipal Contratante somente 
pagará aquela quantidade que formalmente for solicitada e entregue. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP. 

2.3.1. Considerando que a contratação mediante Sistema de Rekistro de Preços encontra previsão no 
Decreto Federal n° 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com 
previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa Perfeitamente a esta licitação. 

2.3.2. Considerando que se. trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses; ajustando-se aos recursos orçamentários, 
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minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Oministração, com uma contratação que 
atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos 
serviços. 

2.3.3. Considerando que a opção pelo SRP 'tem como um de stus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na e4nomia de recursos financeiros, uma vez 
que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 

2.3.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração 
Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e 
máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um 
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, &equentes ou de difícil mensuração. 

2.4. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE. 

2.4.1. Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta 

forma os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, nclusive, das regras de mercado para a 

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as 

peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam por sua 

similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior 

economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveii'amento dos recursos públicos, na forma 

do que determina o art. 23, §1°, da Lei n.2 8.666/931. Em icontraponto, seria desproporcional, a 

administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demanda ter única em relação a especificidade da 

finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o 

agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes 

que se unificam em um único conjunto. 

2.4.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE/GR PO (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS 

RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI). 

2.4.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivament à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor sejli, de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

(Redação dada pela Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 201.4). 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.5. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDI'DOS DA SEGUINTE FORMA: 

2.5.1. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar Ioda e qualquer empresa que atenda o 
exigido no edital e seus anexos. 
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2.5.2. Para os LOTES DE COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI, somente poderão participar Microempresas 
— ME, Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores individuais — MEI. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

1 
3.1. As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquirido-contratados, estão de acordo com o 
previsto no artigo 15, § 72, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente neste Termo de Referência, 
conforme especificações abaixo: 

1.1 

Colchonete para ginastica tam.0,90cm x 0,50cm x 0,05cm 
espuma D23. Especificação: Colchonete para ginastica 
tam.0,90crn x 0,50cm x 0,05cm espuma 023, revestimento em 
couro sintético emborrachado, fechamento em zíper, cor azul. 

50 Unidade R$ 104,86 R$ 5.243,00 

1.2 

2.1 

Cone Chines half Diâmetro aproximado: 19cm;Dimensões 
(CxLxA): 19cm x7cm x 19cm;Composição: PVC dobrável;
flexível; 

Antena Voleibol Oficial. Especificação Antena de Volleybol 
oficial, em fibra de vidro, pintada de 10 em 10 cm, nas cores 
branca e vermelha, parte integrante da rede que demilitam 
lateralemnte o espaço de cruzamento no jogo.Bastão/vara 
flexível com 1,80m de comprimento e aproximadamente 
10mm, fabricada com fibra de vidro. Instaladas na 
extremidade 
superior esquerda e direita da rede, sendo fixadas 
verticamente e opostas uma da outra. Ficha Técnica: Pintura 
Em Esmalte Sintético; Confeccionada Em Fibra de vidro; 
Diâmetro 3/8 
(Aproximadamente); Altura De 1,80 Metros 
(Aproximadamente) e Listrada de Vermelho e Branco. 

100 t UNID 

10 Par 

R$ 3,82 

R$ 131,78 

R$ 382,00 

R$ 1.317,80 

2.2 

Futmesa Oficial Fixa. Especificação: Futmesa Oficial 
confeccionada em MDF TX 15mm, com Medidas de 2,75 x 
1,70 x 65 cm (comp. x largura x altura); Metalon com pintura 
anticorrosiva 
(zarcão) e pintura PU; Impressão do Adesivo em Alta 
resolução.Peso Aproximado Bruto 70kg. 

4 Unidade R$ 3.204,26 R$ 12.817,04 
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Mesa de Tênis de Mesa. Especificação: Mesa de tênis de mesa 
em MDP dobrável com pés dobráveis. Tampo com espessura 
15mm na cor azul e marcação em branco. Largura x 
comprimento x altura (152cm x 274cm x 76cm). Mesa para 
tênis de mesa com medidas oficiais que atendem aos padrões 
da ITTF (International Table Tennis Federation). Bordas laterais 
em perfil de MDF que asseguram estabilidade dos tampos. 
Acabamento em prime azul com secagem em UV, com linhas 
demarcatórias brancas. Pés de madeira maciça dobráveis. 
Com 
rodízios para transporte e Tampos em MDF de 15 mm 
articuláveis e independentes. 

Badminton com 4 Raquetes de Badminton, 3 Petecas e 
Suporte com redes. Especificação: Kit Badminton - 4 Raquetes, 
3 Petecas, Rede e Suportes. Especificações: 4 Raquetes de 
Badminton e 3 Petecas,Composição: Alumínio e Nylon,Peso 
líquido aproximado (unidade): 1,4kg, Dimensões aproximadas 
(LxAxP): 21x10x68cm, Altura da rede montada com as Hastes: 
1,70 mts (fixada na areia chega a 1,50 mts),Medida da rede: 
50cm largura por 6 metros de comprimento.Garantia de 30 
dias para defeitos de fábrica. 

4 

4 

Unidade 

Kit 

R$ 1.692,46 

R$ 505,64 R$ 2.022,56 

3.2 

Cinto de Tração. Especificação: Cinto de tração composto por 
um cinto com velcros duplos, reforçados e ajustáveis, 
produzido com Eva de 5mm e com viés de fita de 30mm, 
conectado 
por 4 borrachas/elásticos de 10mm de espessura a um cinto 
fixador de fita e velcros. 

10 Unidade R$ 366,19 R$ 3.661,90 

3.3 

Elástico Extensor Funcional com 11 Itens para Treinamento. 
Especificação: Elástico Extensor Funcional com 11 Itens para 
Treinamento confeccionado em Borracha Latéx. Composição 
do 
Kit : 5 und elástico extensor, 2 und puxador de mão, 2 und 
tornozeleira, 1 und Ancora, 1 und bolsa de transporte. 
Funcionalidade Treino funcional. 

10 Kit R$ 163,20 R$ 1.632,00 

3.4 

Fita de marcação para futevôlei. Especificação: Fita de 
Marcação para Futevolei 9 x 18mts. Medidas: Largura: 5 cm. 
Comprimento: 6 e 18 m. Material: 100% Polipropileno. Ilhós 
nas 
extremidades e no centro das fitas maiores para fixação no 
solo com estacas. Estacas de aço galvanizado (resistentes 
contra a corrosão ou ferrugem). Contém duas fitas de 9 
metros, 
duas de 18 metros e 6 estacas. 

5 Unidade R$ 253,03 R$ 1.265,15 
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3.5 

Fita de marcação para Votei de Praia. Especificação: Fita de 
Marcação para Votei de Praia 8 x 16mts. Medidas: Largura: 5 
cm. Comprimento: 8 e 18 m. Material: 100% Polipropileno. 
Ilhós 
nas extremidades e no centro das fitas maiores para fixação 
no solo com estacas. Estacas de aço galvanizado (resistentes 
contra a corrosão ou ferrugem). Contém duas fitas de 8 
metros, 
duas de 16 metros e 6 estacas. 

5 Unidade R$ 215,63 R$ 1.078,15 

3.6 

Raquete de tênis de mesa. Especificação: Raquete de Tênis de 
Mesa, Fabricada em laminado de madeira revestida com 
borracha lisa nos dois lados e Fibra de Acetato. Peso l
aproximado 
da raquete: 150 g; Dimensees aproximadas dairequete: 2,3 x 
15 x 25,5 cm. Folha: 6 mm; Esponja: 1,8 mm; Borracha: 1,6 
mmiados revestidos de esponja e borracha aprovada pela 
ITTF, 
nas cores vermelha e preta, e cabo côncavo com combinação 
de madeira escura. 

' 

40 1

i 

Par R$ 111 57 , 
R$ 4. 

, 
46280 

3.7 

Tendas sanfonada 3 x 3. Especificação : Tenda Sanfonada 3 x 
3. Constituída em Treliça de alumínio reforçada com aço. 
Material Sobre teto: poliéster Oxford Medidas (aprox): 3m x 
3m x 
2,5m (teto: 3m x 3m) Acompanhada de Bolsa de transporte, 
Estacas e Cordinhas para fixação. cobertura em poliéster, pés 
em alumínio e kit de fixação. Articulada na Cor Azul, cobertura 
em Poliéster e Pés em aluminio com Garantia 6 meses contra 
defeito de fabricação. A Tenda Sanfonada mede 230x78x220 
cm (comprimento x largura x altura) e pesa cerca de 80kg e 
suporta até 140kg. Barra de Apoio: 3 regulagens de altura que 
podem ser ajustadas de acordo com a estatura do aluno ou 
tipo de exercício. Barra de roll down: Barra de roll down: 
utilizada para uma variedade de exercícios, para garantir a 
simetria, deve ser utilizada por duas molas de mesma 
intensidade e posicionadas a mesma altura. Barra de roll 
down: Alças: 
podem ser com pegas de pés ou de mãos, para um trabalho 
unilateral ou de simetria; Barra de roll down: Trapézio: 
utilizado para trabalhos em suspensão. Pode ser utilizado com 
as 
molas pretas. Barra de roll down: Cintos de segurança feitos 
em nylon: protegem o aluno de quedas e permite uma maior 
estabilidade nos exercícios de suspensão. Barra de ioll down: 
Revestimento do Cadillac: em couro macio ou em curvim 
náutico resistente à transpiração e de alta durabilidade. Barra 
de rol! down: Estrutura: em madeira maciça e barras em aço 
inoxidável para evitar a oxidação (não descasca nem 
enferruja). São de alta resistência e durabilidade. Barra de roll 
down: molas em aço carbono: disponíveis em uma escala de 
resistência, do maso fraco ao muito forte 

5 

i 
i 

i 

I 
i 

Unidade R$ 1.156,82 R$ 5.784,10 

i 

• . ,—. - 
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4.1 

Rede de Futebol de campo. Especificação: Rede De Futebol De 
Campo com espessura de 4mm,na cor branca, em Malha 
Trançada e torcida 15 x 15cm com Proteção Anti - UV. 
Dimensões 
aproximadas. 7,5m na largura x 2,50m de altura x 2m de recuo 
superior e 2m de recuo. Confeccionado em Nylon Polietileno 
100% virgem. 

15 Par 

(..___ 

R$ 714,54 

" .1.." ' '; ' ''

R$ 10.718,10 

4.2 

Rede de Futebol de Salão. Especificação: Rede de Futebol de 
Salão com espessura de 4mm,na cor branca, em Malha 
Trançada e torcida 12 x 12cm com Proteção Anti - UV. 
Dimensões 
aproximadas. 3,20m na largura x 2,10m de altura x 0,60cm de 
recuo superior e 1m de recuo. Confeccionada em Nylon 
Polietileno 100% virgem. 

15 Par R$ 476,59 R$ 7.148,85 

4.3 

Rede de tênis de mesa. Especificação: Rede de Tênis de Mesa, 
confeccionado em Material de nylon, tamanho oficial 15cm 
(altura) x 1,78m (Comprimento) podendo ser esticada até 
atingir 1,80m (comprimento). Com suporte em aço com 
sistema de rosca para fixação. Abertura máxima do suporte 
para o encaixe na mesa: 4,5 cm 

1 

10 

, 

Unidade R$ 62,79 R$ 627,90 

4.4 

Rede de Volei Oficial. Especificação: Rede de vôlei Oficial, com 
Dimensões Aproximadas de 9,5m de comprimento x 1,00 de 
altura, com 4 faixas, fio de 2mm, nylon, com porta 
antena.Trata-se de uma rede conosco com malhas de 10 x 
10cm. A faixa superior e inferior da rede têm 80 mm. Sistema 
de fixação composto por uma argola metálica associada a uma 
corda entrançada de 3m presente nos 4 cantos da rede. A 
argola metálica permite adaptar o próprio sistema de fixação. 

10 Unidade 

, 

R$ 434,95 R$ 4.349,50 

4.5 

Rede de Volei de Praia Oficial. Especificação: Rede de vôlei de 
praia-Oficial, com Dimensões Aproximadas de 8,5m de 
comprimento x 1,00 de altura, com 4 faixas, fio de 2mm, 
nylon, com . 
porta-antena.Trata-se de uma rede com nós com malhas de 
10 x 10cm. A faixa superior e inferior da rede têm 80 mm. 
Sistema de fixação composto por uma argola metálica 
associada a 
uma corda entrançada de 3m presente nos 4 cantos da rede. 
A argola metálica permite adaptar o próprio sistema de 
fixação. 

5 Unidade R$ 415,44 R$ 2.077,20 
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5.1 

Bola de Basquetebol Adulto Masculino em Borracha. 
Especificação: Bola Oficial de Basquete masculino em 
Borracha, matrizada, confeccionada, com selo da 
Confederação de Basquete 
(CBB).Apropriada para quadras externas. Sem gomos;Alta 
performance; Construção: Matrizada; Peso Aproximado: 600-
650; Miolo: Slip system Removível e lubrificado; Câmara: 
Airbility; 
na Cor: laranja e Libras: 7 a 9. Medidas aproximadas: 
Circunferência: 75-78 cm e Diâmetro: 23 cm. 

20 Unidade R$ 175,24 R$ 3.504,80 

5.2 
Bola de Beach Soccer Oficial. Especificação: Bola oficial para 
beach soccer, termotec, com 8 gomos, confeccionada com PU 
ultra 100. Diâmetro: 68-69cm e peso 420-450g. 

10 Unidade R$ 291,96 R$ 2.919,60 

5.3 

Bola de futebol de Campo N2 4. Especificação: Bola de Futebol 
de Campo N2 4 Unissex. Miolo slip system.Fabricada com 
material resistente, gomos costurados à mão com maior 
durabiliadde; cores contrastantes.Composição: PU; Peso 
Aproximado: 340- 360G; Com Costura ; Circunferência: 64 - 
66 cm e Garantia do Fabricante: Contra defeito de fabricação. 

100 Unidade R$ 161,12 R$ 16.112,00 

5.4 

Bola de futebol N2 5. Especificação: Bola de Futebol N2 5, 
aprovada CBF com selo FIFA WORLD, até 32 gomos e 
superfície texturizada. Exclusiva tecnologia Micro Power, Peso: 
420-460 g. 
Circunferência: 68-70 cm e Mioloslip system — removível e 
lubrificado. 

100 

i 

, Unidade R$ 250,45 R$ 25.045,00 

5.5 

Bola de futebol Society N2 5. Especificação : Bola de futebol 
Society N2 5. Tecnologia Híbrida da costura a mão. Peso 
Aproximado: 410-430 g; Circunferência: 68-70 cm e Miolo 
substItuível. 
Couro 100% PVC ou couro sintético Aprovada pela CBF. 

80 

• 

Unidade R$ 143,96 R$ 11.516,80 

5.6 

Bola de Futevôlei n 5. Especificação: Bola de Futevolêi n 5 
Unissex;Superfície ultra macia e Interior em Nylon; Peso 
aproximado: 410-450g; Sem Costura; Circunferência: 68-70cm 
e 
Garantia do Fabricante: Contra defeito de fabricação 

50 Unidade R$ 138,53 R$ 6.926,50 

5.7 

Bola de Futevolei Oficial Especificação: Bola de Futevôlei para 
Altinha Unissex; Tecnologia Ultra Fusion, Tecnologia de 
Termofusão que elimina as costuras garantindo menor 
absorção de 
água, proporcionando melhor esfericidade e durabilidade; 
Composição em PU; Peso líquido aproximado: 425-440G; 
Circunferência: 68-69CM e Origem: Nacional. 

50 Unidade R$ 325,00 R$ 16.250,00 

5.8 

Bola de Futsal 100 Infantil Sub 11. Especificação: Bola de 
Futsal 100 Unissex Term X C6FS. Estrutura sem costura e 
tecnologia Termotec, 8 Gomos, alta resistência, maciez e 
precisão.Composição: PU com câmara de butil; Peso 
aproximado: 300 - 330 gr; Circunferência: 53 - 55 cm; Garantia 
do Fabricante: Contra defeito de fabricação e origem 
Nacional. 

50 Unidade R$ 208,44 R$ 10.422,00 

5.9 

Bola de Futsal 200 Infanta -Juvenil Sub 13. Especificação: Bola 
de Futsal 200 Unissex Term X CBFS. Estrutura sem costura e 
tecnologia Termotec, 8 Gomos,alta resistência, maciez e 
precisão.Composição: PU com câmara de butil; Peso 
aproximado: 350- 380 gr; Circunferência: 55 -.58 cm; Garantia 
do Fabricante: Contra defeito de fabricar,io e ori em 

50 Unidade R$ 265,20 R$ 13.260,00 
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5.10 

Bola de Futsal 500 Adulto. Especificação: Bola de Futsal 500 
Adulto Unissex Term X CBFS. Estrutura sem costura e 
tecnologia Termotec, 12 Gomos,alta resistência, maciez e 
precisão.Composição: PU com câmara de butil; Peso 
aproximado: 400 - 440 gr; Circunferência: 62 - 64 cm; Garantia 
do Fabricante: Contra defeito de fabricação e origem 
Nacional. 

1 

1 
í 

100 Unidade R$ 271,01 R$ 27.101,00 

5.11 

Bola de Tênis de Mesa. Especificação: Bola de tênis de mesa 
com selo ITTF nas cores laranjas e brancas. Dimensões 
aproximadas: Diâmetro: 40mm e Peso aproximado: 3 g. 
Garantia de 6 
meses contra defeito de fabrica ão. 

1 

50 Unidade R$ 5,10 R$ 255,00 

5.12 

Bola de Volei de praia oficial. Especificação: Bola de valei de 
praia oficial aprovada pela FIVB APROVED VLS300, no 
Tamanho 5 Unissex. Composição: Material sintético; Peso 
aproximado: 
260 - 280 g; Circunferência: 66- 68 cm e Garantia do 
Fabricante: Contra defeito de fabricação. 

i 

10 Unidade 

i 

R$ 309,12 R$ 3.091,20 

5.13 

Bola dê Volleybol 7.0. Especificação: Bola de voleibol 7.0, 
aprovada pela FIVB. Fabricada com poliuretano, 18 gomos, 
tecnologia Ultra Fusion, sistema de termo fusão que elimina as 
costuras, garantindo menor absorção de água, 
proporcionando maior durabilidade com camada de Dupla 
interna. Circunferência aproximada: 60 - 63 cm; Peso 
aproximado: 260- 280 g e 
Material câmara: Borracha butílica. Miolo: Removível e 
lubrificado e Garantia contra defeitos de Fabricação 

i '

50 

1

Unidade R$ 316,30 R$ 15.815,00 

5.14 

Bola de Volleybol Adulto Oficial. Especificação: Bola de 
Volleybol Adulto Oficial, matrizada, com 18 gomos, 
confeccionada com PU, Circunferência : 65-67cm de diâmetro 
e peso . 
Aproximado de 260-280g. Aprovada pela Confederação 
Brasileira de Voleibol (CBV) e FIVB de cor azul e amarela 
V200W. 

I 

50 I Unidade R$ 404,73 R$ 20.236,50 

5.15 

Bola de Handebol tamanho pequeno Revestimento em PU 
ultra macio. Revestimento ultra aderente com alto relevo. 
Grip excepcional com super controle da bola. Adequado para 
uso com 
resina/cola.Câmera de ar em látex com laminação têxtil. Painel 
em 32 gomos.Miolo removível e lubrificado 

30 Unidade R$ 224,16 R$ 6.724,80 

5.16 

Bola de Handebol tamanho media Revestimento em PU ultra 
macio. Revestimento ultra aderente com alto relevo. Grip 
excepcional com super controle da bola. Adequado para uso 
com 
resina/cola. Câmera de ar em látex com laminação têxtil. 
Painel em 32 :omos. Miolo removível e lubrificado 

30 UNID R$ 245,17 R$ 7.355,10 

5.17 

Bola de Handebol tamanho grande Revestimento em PU ultra 
macio.Revestimento ultra aderente com alto relevo. Grip 
excepcional com super controle da bola. Adequado para uso 
com 
resina/cola. Câmera de ar em látex com laminação têxtil. 
Painel em 32 gomos. Miolo removível e lubrificado 

30 UNID R$ 236,56 R$ 7.096,80 
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6.1 
Medalha de Latão grande 55mm cor ouro. Especificação: 
Medalha de Latão grande 55mm cor ouro com fita. 

200 Unidade R$ 4,05 R$ 810,00 

6.2 
Medalha em Acrílico (60x50)mm. Especificação: Medalha em 
Acrílico 50mm com fita. 

300 Unidade R$ 8,66 R$ 2.598,00 

6.3 

Placa de homenagem tam 20 x 15 cm. de Latão com Base de 
Madeira.Especificação: Placa de homenagem tam 20 x 15 cm 
de latão com base em madeira. Sendo personalizado arte a 
combinar. 

30 Unidade R$ 140,40 R$ 4.212,00 

6.4 

Placa de homenagem tam 20 x 15 cm. Especificação: Placa de 
homenagem tam 20 x15 cm,4mm de espessura, Adesivo em 
vinil com impressão digital em alta resolução e base em 
Acrilico. Sendo personalizado arte a combinar. 

30 Unidade R$ 90,04 R$ 2.701,20 

6.5 
Trofeú em Acrílico 55 x 30cm.Especificação: Troféu em Acrilico 
Personalizado com corte a laser, tamanho 55 x 30 cm com 
base em Acrilico. Sendo personalizado arte a combinar. 

1, 
50 ii 

i 

Unidade R$ 115,06 R$ 5.753,00 

6.6 
Trofeú em Acrílico 70 x 30cm.Especificação: Troféu em Acrilico 
Personalizado com corte a laser, tamanho 70 x 30 cm com 
base em Acrilico. Sendo personalizado arte a combinar. 

50 Unidade R$ 172,42 R$ 8.621,00 

6.7 

Trofeú em Polietileno na cor Dourado 1mt. Especificação: 
Troféu em polietileno na cor dourada, com dimensões 
aproximadas de 1mt, com base Quadrada. Com placa de latão 
inclusa e 
personalização da arte à combinar. 

20 

i 

Unidade R$ 321,20 R$ 6.424,00 

7.1 

Bolsa Esportiva 62 litros. Especificação: Bolsa Esportiva 62 
litros, Material em nylon super resistente com alça para os 
ombros. Unissex; Fechamento com zíper; Alça Ajustável; 
Compartimento amplo, divisórias interna em mesh, bolso 
lateral e compartimento para calçados.Alças fixas e alça de 
ombro com shoulder comfort e regulagem,Dimensões 

Altura 32cm. Largura 60cm. Profundidade: 27cm.Capacidade: 
62 Litros; Estilo da Peça: Lisa na cor preta. Origem: Nacional 

10 
i 

IAproximadas: 

Unidade R$ 122,70 R$ 1.227,00 

7.2 

Cartões em PVC para arbitragem. Especificação: Cartão em 
PVC para Arbitragem composto com 3 cores de cartões da 
modalidade, conta ainda com uma capa de plástico para 
máxima
proteção, além de mini-lápis para fazer as devidas anotações. 
Composição: PVC Flexível 1mm • Itens Inclusos: 3 cartões, uma 

• , i 

30 i Kit R$ 15,49 R$ 464,70 

x 
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case em plástico e um mini lápis. 

7.3 

Chuteira para Futebol de Campo. Especificação: Chuteira para 
Futebol de Campo em Material Sintético, Solado de Borracha 
e Fechamento em Cadarço. Parte superior (cadebal) em 
laminado sintético de PVC, solado com travas em PVC e 

i costurado, com palmilha em EVA. Tamanhos e cores variado. 

100 Par R$ 128,50 R$ 12.850,00 

7.4 

Luvas de Goleiro para futsal. Especificação: LuVas de Goleiro 
para Futsal com Tecnologia: X-GRIP. Fecho: Elástico e velcro. 
Dimensões Aproximadas (A x L): Tamanho 09: 12 x 10 cm. 
Tamanho 10: 13 x 11 cm, Sem dedos 

zo 

I 

Par R$ 128,12 R$ 2.562,40 

7.5 

Luvas de Goleiro Profissional. Especificação: Luva de Goleiro 
para Futebol de Campo com palma em látex, dorso durability 
com corte rollfinguer. Fecho em velcro.Corpo de tecido 
transpirável + Gel Injetado; Cinta elástica de 2 voltas no 
punho.Tecnologia: Super Extra Grip Composição: UGT+ em 
látex alemão de 3.5mm. Tecido: 

20 Par R$ 145,95 R$ 2.919,00 

-,::',-:.=:.;.• ' •'.11S1 0 
.. ! 
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8.1 

Camisa Esportiva Gola Polo. Especificação: Camisa Esportiva 
Gola Polo confeccionado em malha 100% poliéster com 
tecnologia Dry fit para secagem, gola Polo confortável, 
sublimaçã da 
Logomarca do Municipio e do esporte designado. Tamanhos e 
cores variadas. 

1 
100 II Unidade R$ 51,72 R$ 5.172,00 

8.2 

Calção Esportivo Unissex. Especificação: Calção Esportivo 
Unissex para jogo, confeccionado com tecido.100% políéster. 
Sunga e cordão interno, debrum nas laterais e cós com 
elástico. 
Logo da Prefeitura Municipal aplicado em sublimação. 

; 

100 1 

i 

Unidade R$ 21,43 R$ 2.143,00 

8.3 

Camisa Esportiva Regata Vasada. Especificação: Camisa 
Esportiva Regata vasada para treino, confeccionado em tecido 
Dry Fit, acabamento que proporciona rápida absorção do suor 
e 
equilibrio térmico, vasado, cores e tamanhos variados. Logo 
da Prefeitura Municipal aplicado em silkscreen. 

100 ! 

1 
1 
I 

Unidade R$ 22,74 R$ 2.274,00 

8.4 

Colete Esportivo Vasado Simples.Especificação: Colete 
esportivo em malha, 100% poliéster, vasado, cores e 
tamanhos variados. Logo do Municipio aplicado em silkscreen 
no verso do . 
colete. 

200 Unidade R$ 28,91 R$ 5,782,00 

8.5 
Melão esportivo. Especificação: melão esportivo com faixas 
tensora nos pés e tornozelos, e pés atoalhados. 

200 Par R$ 9,68 R$ 1.936,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Cenro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° N.920.921-5 

www.tejucuoca.ce.gov 
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Uniforme Esportivo para Futebol de Salão Masculino. 
Especificação : Uniforme Esportivo para Futebol de Salão 
Masculino Composto de 14 unidades de Camisas Esportivas e 
14 Unidades 
de Calções Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva 
de Futebol Salão, confeccionado em tecido Dry Fit, 
acabamento 'que proporciona rápida absorção do suor e 
equilibrio 
térmico.Todo Material terá aplicação de Sublimação frente e 
verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme ordem 
de compra emitida pela secretaria municipal e na Na parte de 
trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os numeros 
do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser 
costurada internamente com maquina overloque ponto cadeia 
de uma agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da 
parte traseira interna deverá ser costurada urna etiqueta com 
o indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, , 
razão social do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e 
de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos 
conforme ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com 
cordão interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.° Calção deverá ser 
costurado• 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, sírnbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

35 CONJ R$ 662,09 

R. Mainede Rodrigues Teixeira, n° 489 - Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tduçuoce..ce.gov 

R$ 23.173,15 
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Uniforme Esportivo para Futebol de Salão Feminino. 
Especificação: Uniforme Esportivo para Futebol de Salão 
Feminino Composto de 14 unidades de Camisas Esportivas e 
14 Unidades 
de Calções Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva 
de Futebol Salão, confeccionado em tecido Dry Fit, 
acabamento que proporciona rápida absorção do suor e 
equilibrio 
térmico.Todo Material terá aplicação de Sublimação frente e 
verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme ordem 
de compra emitida pela secretaria municipal e na Na parte de 
trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os numeros 
do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser 
costurada internamente com maquina overloque ponto cadeia 
de uma agulha nas laterais nos ornbros e mangas. No meio da 
parte traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com 
o indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, 
razão social do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e 
de 2%,A camisa deve está isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos 
conforme ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com 
cordão interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.0 Calção deverá ser 
costurado 
Internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

15 •CONJ R$ 685,82 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Ceritro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° Ob.920.921-5 

www.teluçuoca.ce,gov 
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R$ 10.287,30 



8.8 

PREFEITURA DE 
TEJUÇUOÇA 

natta tempes 

Uniforme Esportivo para Handebol Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Handebol Masculino Composto de 14 
unidades de Camisas Esportivas e 14 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Handebol , confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilíbrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.° Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

5 COMI R$ 738,20 
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R$ 3.691,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Cerkro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° §6 920.921-5 

1www.tejucuoca.ce.gov 
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Uniforme Esportivo para Handebol Feminino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Handebol Feminino Composto de 14 
unidades de Camisas Esportivas e 14 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Handebol , confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.4 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.° Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

5 CONJ R$ 738,20 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 Ce itro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 0 .920.921-5 

www.tejucuoca.ce.gov 
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Uniforme Esportivo para Volleybol Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Volleybol Masculino Composto de 12 
unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Volleybol, confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo indicativo do tipo de 
lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilíbrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.0 Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

5 CONJ R$ 606,33 
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R$ 3.031,65 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — CentL, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06 920.921-5 

www.teiucuoca.ce.gov 
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Uniforme Esportivo para Volleybol Feminino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Volleybol Feminino Composto de 12 
unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Volleybol, confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilíbrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo indicativo do tipo de 
lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.0 Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
a •resenta ão ou uso. 

Camisa Esportiva Gola Careca Masculina, Especificação: 
Camisa Esportiva Gola Careca confeccionado em malha 100% 
poliéster com tecnologia Dry fit para secagem, gola careca 
confortável, sublimaçã da Logomarca do Municipio e do 
esporte designado. Tamanhos e cores variadas. 

5 

500 

CONJ 

Unidade 

R$ 641,95 

R$ 36,18 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° O.920.921-5 

www.tejucuoca.ce.gov 

R$ 3.209,75 

R$ 18.090,00 
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Uniforme Esportivo para Basquete Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Basquetel Masculino Composto de 
12 unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha, confeccionado em tecido 
Dry Fit, acabamento que proporciona rápida absorção do suor 
e equilibrio térmico.Todo Material terá aplicação de 
Sublimação 
frente e verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme 
ordem de compra emitida pela secretaria municipal e na Na 
parte de trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os 
numeras do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa 
deverá ser costurada internamente com maquina overloque 
ponto cadeia de uma agulha nas laterais nos ombros e 
mangas. 
No meio da parte traseira interna deverá ser costurada uma 
etiqueta com o indicativo do tamanho da peça, composição do 
tecido, razão social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer 
defeito 
que comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos conforme ordem de compras; e Calção Esportivo 
para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão interno, debrum nas laterais e cós com 
elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.0 Calção deverá ser 
costurado internamente com maquina overloque ponto 
cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

CONJ R$ 641,95 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov 
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Uniforme Esportivo para Basquete Feminino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Basquetel Feminino Composto de 12 
unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha, confeccionado em tecido 
Dry Fit, acabamento que proporciona rápida absorção do suor 
e equilibrio térmico.Todo Material terá aplicação de 
Sublimação 
frente e verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme 
ordem de compra emitida pela secretaria municipal e na Na 
parte de trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os 
numeras do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa 
deverá ser costurada internamente com maquina overloque 
ponto cadeia de uma agulha nas laterais nos ombros e 
mangas. 
No meio da parte traseira interna deverá ser costurada uma 
etiqueta com o indicativo do tamanho da peça, composição do 
tecido, razão social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer 
defeito 
que comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos conforme ordem de compras; e Calção Esportivo 
para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilíbrio térmico, 
forrado e com cordão interno, debrum nas laterais e cós com 
elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.° Calção deverá ser 
costurado internamente com maquina overloque ponto 
cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

5 CONJ R$ 604,45 

0 41fAt 
' 0'2^ 

(<' 

cr 

o 

1R$ 3.022,25 

R. Mamada Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06;920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov 
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Uniforme Esportivo para Futebol Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Futebol Masculino Composto de 22 
unidades de Camisas Esportivas e 22 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de Futebol 
, confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo Material 
terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte frontal 
deverá ser sublimada conforme ordem de compra emitida 
pela secretaria municipal e na Na parte de trás da blusa deve 
ser 
aplicado a sublimação com os numeros do uniforme e a 
logomarca do Município. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas 
laterais nos ombros e mangas. No meio da parte traseira 
interna deverá ser costurada uma etiqueta com o indicativo 
do tamanho da peça, composição do tecido, razão social do 
fabricante, cnpj do fabricante, símbolo indicativo do tipo de 
lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.0 Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNP.' do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

4. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

30 CONJ R$ 820,70 R$ 24.621,00 

4.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, cpnforme propostas orçamentárias dos 
fornecedores (coleta de preços), para aquisição dos produtos. 

4.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 429.466,14 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS): I

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
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5.1. Menor preço por LOTE (Disputa Aberto Fechado). 

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

7. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO. 

7.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicita'ções requisitadas pela(s) Secretaria(s) 
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for 
mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Ac*inistração no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 

io 8. DA FISCALIZAÇÃO 

• 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alYnea "b", da Lei federal n2 8.666/93. 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste! instrumento e seus anexos, no contrato 
e nas demais cominações legais. 
10.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estibelecido na Ordem de Fornecimento 
expedida pela CONTRATANTE. 
10.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente. 
10.1.4. Evitar 9 emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, 
não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer titulo. 
10.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a i`scalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, indeendentemente da comunicação verbal, 
sob pena de multa. 
10.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desa6rdo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. I 
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10.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiro , correntes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo iser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 
10.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que; incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoripmente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 
10.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratan!te não eximirá o fornecimento das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 
10.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciOos, obrigações da legislação trabalhista, 
sociais, seguros obrigatórios. 
10.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 
parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
10.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexé,cução dos fornecimentos objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo hão cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. A Administração Pública obriga-se a: 

11.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 1 
11.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA átravés da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Compra; 
11.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ,ta de registro de preços, no contrato e 
nas demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas 
as situações normais de disponibilidade e vOlume dos fornecimátos, arcando a referida empresa com 
quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 
11.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivis; 
11.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
11.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser intregue os fornecimentos. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinla o contrato ou não apresente situação 
regular, no ato da assinatura do mesmo, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo cá aplicação de multa de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor a ser indenizado. 
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12.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contr ixar - - 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da xecuç'ão 
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-sede modo ir idôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca 'será descredenciado no Cadastro de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 08 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas' demais cominaçõés legais. 

12.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados aÓ Vlunicípio de Tejuçuoca pelo infrator: 

1. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do 
contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar tom o município de 
Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o municír3io de Tejuçuoca enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.4. O valor da multa aplicada será deduzido 'pela CONTRATANTE pilor ocasião do pagamento, momento em 
que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tdiüçuoca comunicará à CONTRATADA; 
12.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a C011TRATADA ficará obrigada a recolher a 
multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão 
competente para cobrança e processo de execução. 

12.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município belo efetivo prejuízo causado ao Erário 
quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, rehércutir prejudicialmente no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 

[ 
12.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e 
a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 1 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de d ilaração de impedimento para licitar ou 
contratar com o Município de Tejuçuoca. 
12.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

12.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

1 i 
12.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento nãç eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos jtinto à CONTRATANTE, decorrentes das 
infrações cometidas. 
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13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

tadoi,

13.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indidar a è,lotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumentcl hábit,l, ou seja, não há necessidade de que o 
órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 22, do art, 72 do DecretO n2 7.892/2013). 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nóta Fiscal e fatura correspondente aos 
produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriame!nte, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o produto entregue. 

14.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o paga mento será efetuado até 30 (trinta) dia 
após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

i 
1 

14.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fi cais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações citi,e motivaram sua rejeição, contando-se o 

i prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 1 
14.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONt ATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

IR 

14.5. Toda a documentação exigida deverá •ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta ;documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 1

14.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA' em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do! Objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do dital do Pregão Eletrônico. 

15. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

15.1. Parcelado conforme a necessidade. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (utn) ano. 

17. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

17.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser redonhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilbrio Econômico-Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciSo II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 

18. DAS PRERROGATIVAS 
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18.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contra 
i g 

5 

18.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequaçãó às finalidades do interesse público; 
18.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.9. 
8.666/93; 
18.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 00 Contrato. 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

19.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no rtigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, i, isos I a IV, §§ 1° ao 40, da supracitada 
lei. 1 

19.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

abaixo elencados: 

eq.Q.472 c.íA 

Tejucuoca/CE, 02 de Maio de 2023. 

e/i 

José rivaldo Lucas da Silva 
liA4 

[ 
i 

S retaria de Juventude, Esporte 1 azer 
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ANEXO II— MINUTA DO MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 

Data e Hora de Abertura:  às  horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N.2: Conta Corrente n.2: --

E-mail: 

,-,...A. 

o 
\ c4 
\a-

oc5.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOkTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

LOTE 01 - COTA 

1.1 

PEC4FICAÇõE5 DOS PRODUTOS/SERVIÇOS QUAN k 

VALOR.
UNITÁRIO 

VAL 
TOTAL 

Colchonete para ginastica tam.0,90cm x 0,50cm x 0,05cm 
espuma D23. Especificação: Colchonete para ginastica 
tam.0,90cm x 0,50cm x 0,05cm espuma D23, revestimento em 
couro sintético emborrachado, fechamento em zíper, cor azul. 

50 

: 

Unidade 

1.2 
Cone Chines half Diâmetro aproximado: 19cm;Dimensões 
(CxLxA): 19cm x7cm x 19cm;Composição: PVC dobrável, 
flexível; 

100 UNID 

• • 

Par 

do - RODU1OS/SFRVIÇO e " 

10 

ii 

2.1 

Antena Voleibol Oficial. Especificação Antena de Volleybol 
oficial, em fibra de vidro, pintada de 10 em 10 cm, nas cores 
branca e vermelha, parte integrante da rede que demilitam 
lateralemnte o espaço de cruzamento no jogo.Bastão/vara 
flexível com 1,80m de comprimento e aproximadamente 
10mm, fabricada com fibra de vidro. Instaladas na 
extremidade 
superior esquerda e direita da rede, sendo fixadas 
verticamente e opostas uma da outra. Ficha Técnica: Pintura 
Em Esmalte Sintético; Confeccionada Em Fibra de vidro; 
Diâmetro 3/8 
(Aproximadamente); Altura De 1,80 Metros 
(Aproximadamente) e Listrada de Vermelho e Branco. 

2.2 

Futmesa Oficial Fixa. Especificação: Futmesa Oficial 
confeccionada em MDF TX 15mm, com Medidas de 2,75 x 
1,70 x 65 cm (comp. x largura x altura); Metalon com pintura 
anticorrosiva 
(zarcão) e pintura PU; Impressão do Adesivo em Alta 
resolução.Peso Aproximado Bruto 70kg. 

4 Unidade 
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Mesa de Tênis de Mesa. Especificação: Mesa de tênis de mesa 
em MDP dobrável com pés dobráveis. Tampo com espessura 
15mm na cor azul e marcação em branco. Largura x 
comprimento x altura (152cm x 274cm x 76cm). Mesa para 
tênis de mesa com medidas oficiais que atendem aos padrões 
da ITTF (International Table Tennis Federation). Bordas laterais 
em perfil de MDF que asseguram estabilidade dos tampos. 
Acabamento em prime azul com secagem em UV, com linhas 
demarcatórias brancas. Pés de madeira maciça dobráveis. 
Com 
rodízios para transporte e Tampos em MDF de 15 mm 
articuláveis e inde endentes. 

Badminton com 4 Raquetes de Badminton, 3 Petecas e 
Suporte com redes. Especificação: Kit Badminton - 4 Raquetes, 
3 Petecas, Rede e Suportes. Especificações: 4 Raquetes de 
Badminton e 3 Petecas,Composição: Alumínio e Nylon,Peso 
líquido aproximado (unidade): 1,4kg, Dimensões aproximadas 
(LxAxP): 21x10x68cm, Altura da rede montada com as Hastes: 
1,70 mts (fixada na areia chega a 1,50 mts),Medida da rede: 
50cm largura por 6 metros de comprimento.Garantia de 30 
dias para defeitos de fábrica. 

4 Kit 

3.2 

Cinto de Tração. Especificação: Cinto de tração composto por 
um cinto com velcros duplos, reforçados e ajustáveis, 
produzido com Eva de 5mm e com viés de fita de 30mm, 
conectado 
por 4 borrachas/elásticos de 10mm de espessura a um cinto 
fixador de fita e velcros. 

10 Unidade 

3.3 

Elástico Extensor Funcional com 11 Itens para Treinamento. 
Especificação: Elástico Extensor Funcional com 11 Itens para 
Treinamento confeccionado em Borracha Latéx. Composição 
do 
Kit : 5 und elástico extensor, 2 und puxador de mão, 2 und 
tornozeleira, 1 und Ancora, 1 und bolsa de transporte. 
Funcionalidade Treino funcional. 

10 Kit 

3.4 

Fita de marcação para futevôlei. Especificação: Fita de 
Marcação para Futevolei 9 x 18mts. Medidas: Largura: 5 cm. 
Comprimento: 6 e 18 m. Material: 100% Polipropileno. Ilhós 
nas 
extremidades e no centro das fitas maiores para fixação no 
solo com estacas. Estacas de aço galvanizado (resistentes 
contra a corrosão ou ferrugem). Contém duas fitas de 9 
metros, 
duas de 18 metros e 6 estacas. 

5 Unidade 

3.5 

Fita de marcação para Volei de Praia. Especificação: Fita de 
Marcação para Volei de Praia 8 x 16mts. Medidas: Largura: 5 
cm. Comprimento: 8 e 18 m. Material: 100% Polipropileno. 
Ilhós 
nas extremidades e no centro das fitas maiores para fixação 
no solo com estacas. Estacas de aço galvanizado (resistentes 
contra a corrosão ou ferrugem). Contém duas fitas de 8 
metros, 

5 Unidade 
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duas de 16 metros e 6 estacas. 

Raquete de tênis de mesa. Especificação: Raquete de Tênis de 
Mesa, Fabricada em laminado de madeira revestida com 
borracha lisa nos dois lados e Fibra de Acetato. Peso 
aproximado 
da raquete: 150 g; Dimensões aproximadas da raquete: 2,3 x 
15 x 25,5 cm. Folha: 6 mm; Esponja: 1,8 mm; Borracha: 1,6 
mm.Lados revestidos de esponja e borracha aprovada pela 
ITTF, 
nas cores vermelha e preta, e cabo côncavo com combinação 
de madeira escura. 

40 Par 

o‘CIPAL 
4\ C • 

O.  4 7 5 
f") 

0/-22'1
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3.7 

4.1 

Tendas sanfonada 3 x 3. Especificação : Tenda Sanfonada 3 x 
3. Constituída em Treliça de alumínio reforçada com aço. 
Material Sobre teto: poliéster Oxford Medidas (aprox): 3m x 
3m x 
2,5m (teto: 3m x 3m) Acompanhada de Bolsa de transporte, 
Estacas e Cordinhas para fixação. cobertura em poliéster, pés 
em alumínio e kit de fixação. Articulada na Cor Azul, cobertura 
em Poliéster e Pés em aluminio com Garantia 6 meses contra 
defeito de fabricação. A Tenda Sanfonada mede 230x78x220 
cm (comprimento x largura x altura) e pesa cerca de 80kg e 
suporta até 140kg. Barra de Apoio: 3 regulagens de altura que 
podem ser ajustadas de acordo com a estatura do aluno ou 
tipo de exercício. Barra de roll down: Barra de rol l down: 
utilizada para uma variedade de exercícios, para garantir a 
simetria, deve ser utilizada por duas molas de mesma 
intensidade e posicionadas a mesma altura. Barra de roll 
down: Alças: 
podem ser com pegas de pés ou de mãos, para um trabalho 
unilateral ou de simetria; Barra de roll down: Trapézio: 
utilizado para trabalhos em suspensão. Pode ser utilizado com 
as 
molas pretas. Barra de roll down: Cintos de segurança feitos 
em nylon: protegem o aluno de quedas e permite uma maior 
estabilidade nos exercícios de suspensão. Barra de roll down: 
Revestimento do Cadillac: em couro macio ou em curvim 
náutico resistente à transpiração e de alta durabilidade. Barra 
de roll down: Estrutura: em madeira maciça e barras em aço 
inoxidável para evitar a oxidação (não descasca nem 
enferruja). São de alta resistência e durabilidade. Barra de roll 
down: molas em aço carbono: disponíveis em uma escala de 
resisténcia, do maso fraco ao muito forte 

DO * 

• 
LO 

ESPECIPICAÇõES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

Rede de Futebol de campo. Especificação: Rede De Futebol De 
Campo com espessura de 4mm,na cor branca, em Malha 
Trançada e torcida 15 x 15cm com Proteção Anti - UV. 
Dimensões 
aproximadas. 7,5m na largura x 2,50m de altura x 2m de recuo 
superior e 2m de recuo. Confeccionado em Nylon Polietileno 
100% virgem. 

5 

QUA1NT. 

15 

Unidade 

Par 

• 

VALOR„. 

uNITÁRIO 
(RS) 
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4.2 

Rede de Futebol de Salão. Especificação: Rede de Futebol de
Salão com espessura de 4mm,na cor branca, em Mailha 
Trançada e torcida 12 x 12cm com Proteção Anti - UV. 
Dimensões 
aproximadas. 3,20m na largura x 2,10m de altura x 0,60cm de 
recuo superior e 1m de recuo. Confeccionado em Nylon 
Polietileno 100% virgem . 

15 Par 

4.3 

Rede de tênis de mesa. Especificação: Rede de Tênis de Mesa, 
confeccionado em Material de nylon, tamanho oficial 15cm 
(altura) x 1,78m (Comprimento) podendo ser esticada até 
atingir 1,80m (comprimento). Com suporte em aço com 
sistema de rosca para fixação. Abertura máxima do suporte 
para o encaixe na mesa: 4,5 cm 

10 Unidade 

4.4 

Rede de Volei Oficial. Especificação: Rede de vôlel Oficial, com 
Dimensões Aproximadas de 9,5m de comprimento x 1,00 de 
altura, com 4 faixas, fio de 2mm, nylon, com porta 
antena.Trata-se de uma rede conosco com malhas de 10 x 
10cm. A faixa superior e inferior da rede têm 80 mm. Sistema 
de fixação composto por uma argola metálica associada a uma 
corda entrançada de 3m presente nos 4 cantos da rede. A 
argola metálica permite adaptar o próprio sistema de fixação. 

l 

10 Unidade 

4.5 

Rede de Volei de Praia Oficial. Especificação: Rede de vôlei de 
praia-Oficial, com Dimensões Aproximadas de 8,5m de 
comprimento x 1,00 de altura, com 4 faixas, fio de 2mm, 
nylon, com 
porta-antena.Trata-se de uma rede com nós com malhas de 
10 x 10cm. A faixa superior e inferior da rede têm 80 mm. 

de fixação composto por uma argola metálica 
associada a 
uma corda entrançada de 3m presente nos 4 cantos da rede. 
A argola metálica permite adaptar o próprio sistema de 
fixa ão. 

5 1

ISistema 
i 

Unidade 

-- 

.,__ 
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.. 
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ESPECIFICARrép Dcsá MOUTOS,'S L • ., l',,i..,':- 
.. .. . - 

. I 

_-

,.. 
QUANT. 

VALCIR 
VNUARIO 
- (ris) 

, 

Bola de Basquetebol Adulto Masculino em Borracha. 
Especificação: Bola Oficial de Basquete masculino em 
Borracha, matrizada, confeccionada, com selo da 
Confederação de Basquete 
(CBB).Apropriada para quadras externas. Sem gomos;Alta 
performance; Construção: Matrizada; Peso Aproximado: 600-
650; Miolo: Slip system Removível e lubrificado; Câmara: 
Airbility; 
na Cor: laranja e libras: 7 a 9. Medidas aproximadas: 
Circunferência: 75-78 cm e Diâmetro: 23 cm. 

20 Unidade 

5.2 
Bola de Beach Soccer Oficial. Especificação: Bola oficial para 
beach soccer, termotec, com 8 gomos, confeccionada com PU 
ultra 100. Diâmetro: 68-69cm e peso 420-450g. 

i 
1 

10 I Unidade 
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5.3 

Bola de de futebol de Campo N2 4. Especificação: Bola de Futebol 
de Campo N2 4 Unissex. Miolo slip system.Fabricada com 
material resistente, gomos costurados à mão com maior 
durabiliadde; cores contrastantes.Composição: PU; Peso 
Aproximado: 340- 360G; Com Costura; Circunferência: 64 - 
66 cm e Garantia do Fabricante: Contra defeito de fabricação. 

: 

100 

1 

Unidade 

5.4 

Bola de futebol N2 5. Especificação: Bola de Futebol N2 5, 
aprovada CBF com selo FIFA WORLD, até 32 gomos e 
superfície texturizada. Exclusiva tecnologia Micro Power, Peso: 
420-460 g. 
Circunferência: 68-70 cm e Mioioslip system — removível e 
lubrificado. 

i 

100 Unidade 

5.5 

Bola de futebol Society N2 5. Especificação : Bola de futebol 
Society N2 5. Tecnologia Hibrida da costura a mão. Peso 
Aproximado: 410-430 g; Circunferência: 68-70 cm e Miolo 
substituível. 
Couro 100% PVC ou couro sintético Aprovada pela CBF. 

80 Unidade 

5.6 

Bola de Futevôlei n 5. Especificação: Bola de Futevolêi n 5 
Unissex;Superfície ultra macia e Interior em Nylon; Peso 
aproximado: 410-450g; Sem Costura; Circunferência: 68-70cm 
e 
Garantia do Fabricante: Contra defeito de fabricação 

50 Unidade 

5.7 

Bola de Futevolei Oficiai. Especificação: Bola de Futevôlei para 
Altinha Unissex; Tecnologia Ultra Fusion, Tecnologia de 
Termofusão que elimina as costuras garantindo menor 
absorção de 
água, proporcionando melhor esfericidade e durabilidade; 
Composição em PU; Peso líquido aproximado: 425-440G; 
Circunferência: 68-69CM e Origem: Nacional. 

50 Unidade 

5.8 

Bola de Futsal 100 Infantil Sub 11. Especificação: Bola de 
Futsal 100 Unissex Term X CBFS. Estrutura sem costura e 
tecnologia Termotec, 8 Gomos, alta resistência, maciez e 
precisão.Composição: PU com câmara de butil; Peso 
aproximado: 300 - 330 gr; Circunferência: 53 - 55 cm; Garantia 
do Fabricante: Contra defeito de fabricação e origem 
Nacional. 

50 Unidade 

5.9 

Bola de Futsal 200 Infanta -Juvenil Sub 13. Especificação: Bola 
de Futsal 200 Unissex Term X CBFS. Estrutura sem costura e 
tecnologia Termotec, 8 Gomos,alta resistência, maciez e 
precisão.Composição: PU com câmara de butil; Peso 
aproximado: 350 - 380 gr; Circunferência: 55 - 58 cm; Garantia 
do Fabricante: Contra defeito de fabricação e origem 
Nacional. 

1 
50 Unidade 

5.10 

Bola de Futsal 500 Adulto. Especificação: Bola de Futsal 500 
Adulto Unissex Term X CBFS. Estrutura sem costura e 
tecnologia Termotec, 12 Gomos,alta resistência, maciez e 
precisão.Composição: PU com câmara de butil; Peso 
aproximado: 400 - 440 gr; Circunferência: 62 - 64 cm; Garantia 
do Fabricante: Contra defeito de fabricação e origem 
Nacional. 

100 Unidade 

5.11 

Bola de Tênis de Mesa. Especificação: Bola de tênis de mesa 
com selo ITTF nas cores laranjas e brancas. Dimensões 
aproximadas: Diâmetro: 40mm e Peso aproximado: 3 g. 
Garantia de 6 
meses contra defeito de fabricação. 

50 Unidade 

i 
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5.12 

Bola de Volei de praia oficial. Especificação: Bola de volei de 
praia oficial aprovada pela FIVB APROVED VLS300, no 
Tamanho 5 Unissex, Composição: Material sintético; Peso 
aproximado: 
260 - 280 g; Circunferência: 66 - 68 cm e Garantia do 
Fabricante: Contra defeito de fabricação. 

10 Unidade 

".::-Icp .- — 

5.13 

Bola de Volleybol 7.0. Especificação: Bola de voleibol 7.0, 
aprovada pela FIVB. Fabricada com poliuretano, 18 gomos, 
tecnologia Ultra Fusion, sistema de termo fusão que elimina as 
costuras, garantindo menor absorção de água, 
proporcionando maior durabilidade com camada de Dupla 
interna. Circunferência aproximada: 60 - 63 cm; Peso 
aproximado: 260- 280 g e 
Material câmara: Borracha butílica. Miolo: Removível e 
lubrificado e Garantia contra defeitos de Fabricação 

50 Unidade 

5,14 

Bola de Volleybol Adulto Oficial. Especificação: Bola de 
Volleybol Adulto Oficial, matrizada, com 18 gomos, 
confeccionada com PU, Circunferência : 65-67cm de diâmetro 
e peso 
Aproximado de 260-280g. Aprovada pela Confederação 
Brasileira de Voleibol (CBV) e FIVB de cor azul e amarela 
V200W. 

50 Unidade 

5.15 

Bola de Handebol tamanho pequeno Revestimento em PU 
ultra macio. Revestimento ultra aderente com alto relevo. 
Grip excepcional com super controle da bola. Adequado para 
uso com 
resina/cola.Câmera de ar em látex com laminação têxtil. Painel 
em 32 gomos.Miolo removível e lubrificado 

30 Unidade 

5.16 

Bola de Handebol tamanho medio Revestimento em PU ultra 
macio. Revestimento ultra aderente com alto relevo. Grip 
excepcional com super controle da bola. Adequado para uso 
com 
resina/cola. Câmera de ar em látex com laminação têxtil. 
Painel em 32 gomos. Miolo removível e lubrificado 

30 

1 i 
1 

UNID 

5.17 

Bola de Handebol tamanho grande Revestimento em PU ultra 
macio.Revestimento ultra aderente com alto relevo. Grip 
excepcional com super controle da bola. Adequado para uso 
com 
resina/cola. Câmera de ar em látex com laminação têxtil. 
Painel em 32 gomos. Miolo removível e lubrificado 

30 
i 

UNIID 

i 
, 
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. 
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6.1 

4,,_ . •. Da PROQUTQ SERVIÇOS 

Medalha de Latão grande 55mm cor ouro. Especificação: 
Medalha de Latão grande 55mm cor ouro com fita. 

.Qu T 

200 

- 

— 

Unidade 

-VALOR 
PTAL 

Á 

6.2 
Medalha em Acrílico (60x50)mm. Especificação: Medalha em 
Acrílico 50mm com fita. 

300 Unidade 

6.3 

Placa de homenagem tam 20 x 15 cm. de Latão com Base de 
Madeira.Especificação: Placa de homenagem tam 20 x 15 cm 
de latão com base em madeira. Sendo personalizado arte a 
combinar. 

30 Unidade 

~Ia  
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Placa de homenagem tam 20 x 15 cm. Especificação: Placa de 
homenagem tam 20 x 15 cm,4mm de espessura, Adesivo em 
vinil com impressão digital em alta resolução e base em 
Acrilico. Sendo personalizado arte a combinar. 

30 
i 

I 

Unidade 

6.5 
Trofeú em Acrílico 55 x 30cm.Especificação: Troféu em Acrilico 
Personalizado com corte a laser, tamanho 55 x 30 cm com 
base em Acrilico. Sendo personalizado arte a combinar. 

50 Unidade 

6.6 
Trofeú em Acrílico 70 x 30cm.Especificação: Troféu em Acrilico 
Personalizado com corte a laser, tamanho 70 x 30 cm com 
base em Acrilico. Sendo personalizado arte a combinar. 

50 Unidade 

6.7 

Trofeú em Polietileno na cor Dourado 1mt. Especificação: 
Troféu em polietileno na cor dourada, com dimensões 
aproximadas de lmt, com base Quadrada. Com placa de latão 
inclusa e 
personalização da arte à combinar. 

20 Unidade 

. 
- 

ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
- • 

- 
QUANT, UNO 

VALOR 
UNITÁRIO 

,•,, . '... 

VALOR 
TOTAL 

7.1 

Bolsa Esportiva 62 litros. Especificação: Bolsa Esportiva 62 
litros, Material em nylon super resistente com alça para os 
ombros. Unissex; Fechamento com zíper; Alça Ajustável; 
Compartimento amplo, divisórias interna em mesh, bolso 
lateral e compartimento para calçados.Alças fixas e alça de 
ombro com shoulder comfort e regulagem.Dimensões 
Aproximadas: 
Altura 32cm. Largura 60cm. Profundidade: 27cm.Capacidade: 
62 Litros; Estilo da Peça: Lisa na cor preta. Origem: Nacional 

. 

10 Unidade 

7.2 

Cartões em PVC para arbitragem. Especificação: Cartão em 
PVC para Arbitragem composto com 3 cores de cartões da 
modalidade, conta ainda com uma capa de plástico para 
máxima 
proteção, além de mini-lápis para fazer as devidas anotações. 
Composição: PVC Flexível 1mm ; Itens Inclusos: 3 cartões, uma 
case em plástico e um mini lápis. 

S 
i 

30 l Kit 

7.3 

Chuteira para Futebol de Campo. Especificação: Chuteira para 
Futebol de Campo em Material Sintético, Solado de Borracha 
e Fechamento em Cadarço. Parte superior (cadebal) em 
laminado sintético de PVC, solado com travas em PVC e 
costurado, com palmilha em EVA. Tamanhos e cores variado. 

100 Par 

7.4 

Luvas de Goleiro para futsal Especificação: Luvas de Goleiro 
para Futsal com Tecnologia: X-GRIP. Fecho: Elástico e velcro. 
Dimensões Aproximadas (A x L): Tamanho 09: 12 x 10 cm. 
Tamanho 10: 13 x 11 cm. Sem dedos 

20  Par 

i 

7.5 

Luvas de Goleiro Profissional. Especificação: Luva de Goleiro 
para Futebol de Campo com palma em látex, dorso durability 
com corte rollfinguer. Fecho em velcro.Corpo de tecido 
transpirável + Gel Injetado; Cinta elástica de 2 voltas no 
punho.Tecnologia: Super Extra Grip Composição: UGT+ em 
látex alemão de 3.5mm. Tecido: 

20 Par
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8.1 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERV{Çs 
• "'" " 

QUANT. 
. .. 

UNO 
VALOR " 

UNITÁRIO 
(RS) 

Camisa Esportiva Gola Polo. Especificação: Camisa Esportiva 
Gola Polo confeccionado em malha 100% poliéster com 
tecnologia Dry fit para secagem, gola Polo confortável, 
sublimaçã da 
Logomarca do Municipio e do esporte designado. Tamanhos e 
cores variadas. 

100 Unidade 

8.2 

Calção Esportivo Unissex. Especificação: Calção Esportivo 
Unissex para jogo, confeccionado com tecido 100% poliéster. 
Sunga e cordão interno, debrum nas laterais e cós com 
elástico. 
Logo da Prefeitura Municipal aplicado em sublimação. 

100 
i 
l 
I 

Unidade 

8.3 

Camisa Esportiva Regata Vasada. Especificação: Camisa 
Esportiva Regata vasada para treino, confeccionado em tecido 
Dry Fit, acabamento que proporciona rápida absorção do suor 
e 
equilibrio térmico, vasado, cores e tamanhos variados. Logo 
da Prefeitura Municipal aplicado em silkscreen. 

100 Unidade 

8.4 

Colete Esportivo Vasado Simples.Especificação: Colete 
esportivo em malha, 100% poliéster, vasado, cores e 
tamanhos variados. Logo do Municipio aplicado em silkscreen 
no verso do 
colete. 

1 
i 

200 Unidade 

8.5 
Melão esportivo. Especificação: melão esportivo com faixas 
tensora nos pés e tornozelos, e pés atoalhados. 

200 Par 
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Uniforme Esportivo Esportivo para Futebol de Salão Masculino. 
Especificação : Uniforme Esportivo para Futebol de Salão 
Masculino Composto de 14 unidades de Camisas Esportivas e 
14 Unidades 
de Calções Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva 
de Futebol Salão, confeccionado em tecido Dry Fit, 
acabamento que proporciona rápida absorção do suor e 
equilibrio 
térmico.Todo Material terá aplicação de Sublimação frente e 
verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme ordem 
de compra emitida pela secretaria municipal e na Na parte de 
trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os numeros 
do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser 
costurada internamente com maquina overloque ponto cadeia 
de uma agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da 
parte traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com 
o indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, 
razão social do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e 
de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos 
conforme ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com 
cordão interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.° Calção deverá ser 
costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

35 CONJ 

1  
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Uniforme Esportivo para Futebol de Salão Feminino. 
Especificação : Uniforme Esportivo para Futebol de Salão 
Feminino Composto de 14 unidades de Camisas Esportivas e 
14 Unidades 
de Calções Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva 
de Futebol Salão, confeccionado em tecido Dry Fit, 
acabamento que proporciona rápida absorção do suor e 
equilibrio 
térmico.Todo Material terá aplicação de Sublimação frente e 
verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme ordem 
de compra emitida pela secretaria municipal e na Na parte de 
trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os numeros 
do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser 
costurada internamente com maquina overloque ponto cadeia 
de uma agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da 
parte traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com 
o indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, 
razão social do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e 
de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos 
conforme ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibro térmico, 
forrado e com 
cordão interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.° Calção deverá ser 
costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 
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Uniforme Esportivo para Handebol Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Handebol Masculino Composto de 14 
unidades de Camisas Esportivas el4Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Handebol , confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilíbrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.° Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o pais onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 
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Uniforme Esportivo para Handebol Feminino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Handebol Feminino Composto de 14 
unidades de Camisas Esportivas e 14 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de tinha. Camisa Esportiva de 
Handebol , confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo 
Material terá apilicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeras do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.° Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 
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Uniforme Esportivo para Volleybol Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Volleybol Masculino Composto de 12 
unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Volleybol ,confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo indicativo do tipo de 
lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry FR, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.° Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 
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Uniforme Esportivo para Volleybol Feminino. Especificação 
Uniforme Esportivo para Volleybol Feminino Composto de 12 
unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de 
Volleybol , confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo 
Material terá aplicação de Sublimação frente e verso,Na parte 
frontal deverá ser sublimada conforme ordem de compra 
emitida pela secretaria municipal e na Na parte de trás da 
blusa 
deve ser aplicado a sublimação com os numeros do uniforme 
e a logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overioque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, cnpj do fabricante, símbolo indicativo do tipo de 
lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.° Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

Camisa Esportiva Gola Careca Masculina. Especificação: 
Camisa Esportiva Gola Careca confeccionado em malha 100% 
poliéster com tecnologia Dry fit para secagem, gola careca 
confortável, sublimaçã da Logomarca do Municipio e do 
esporte designado. Tamanhos e cores variadas. 
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Uniforme Esportivo para Basquete Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Basquetel Masculino Composto de 
12 unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha, confeccionado em tecido 
Dry Fit, acabamento que proporciona rápida absorção do suor 
e equilibrio térmico.Todo Material terá aplicação de 
Sublimação 
frente e verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme 
ordem de compra emitida pela secretaria municipal e na Na 
parte de trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os 
numeros do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa 
deverá ser costurada internamente com maquina overloque 
ponto cadeia de uma agulha nas laterais nos ombros e 
mangas. 
No meio da parte traseira interna deverá ser costurada uma 
etiqueta com o indicativo do tamanho da peça, composição do 
tecido, razão social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer 
defeito 
que comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos conforme ordem de compras; e Calção Esportivo 
para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão interno, debrum nas laterais e cós com 
elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do calção.° Calção deverá ser 
costurado internamente com maquina overloque ponto 
cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 
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Uniforme Esportivo para Basquete Feminino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Basquetel Feminino Composto de 12 
unidades de Camisas Esportivas e 12 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha, confeccionado em tecido 
Dry Fit, acabamento que proporciona rápida absorção do suor 
e equilibrio térmico.Todo Material terá aplicação de 
Sublimação 
frente e verso.Na parte frontal deverá ser sublimada conforme 
ordem de compra emitida pela secretaria municipal e na Na 
parte de trás da blusa deve ser aplicado a sublimação com os 
numeros do uniforme e a logomarca do Municipio. A camisa 
deverá ser costurada internamente com maquina overloque 
ponto cadeia de uma agulha nas laterais nos ombros e 
mangas. 
No meio da parte traseira interna deverá ser costurada uma 
etiqueta com o indicativo do tamanho da peça, composição do 
tecido, razão social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo 
indicativo do tipo de lavagem a ser executada na peça e o país 
onde a peça foi fabricada, a tolerâncias de variação na 
gramatura e de 2%.A camisa deve está isenta de qualquer 
defeito 
que comprometa a sua apresentação ou uso, todas as peças 
deverão ser embaladas em saco plástico transparente. 
Tamanhos conforme ordem de compras; e Calção Esportivo 
para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio térmico, 
forrado e com cordão interno, debrum nas laterais e cós com 
elástico. Logo 
da Prefeitura Municipal com numeração aplicado em 
sublimação na parte frontal do caição.0 Calção deverá ser 
costurado internamente com maquina overloque ponto 
cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social 
do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do tipo 
de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 
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Uniforme Esportivo para Futebol Masculino. Especificação : 
Uniforme Esportivo para Futebol Masculino Composto de 22 
unidades de Camisas Esportivas e 22 Unidades de Calções 
Esportivos para Jogador de Linha. Camisa Esportiva de Futebol 
, confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilibrio 
térmico.Todo Material 
terá aplicação de Sublimação frente e verso.Na parte frontal 
deverá ser sublimada conforme ordem de compra emitida 
pela secretaria municipal e na Na parte de trás da blusa deve 
ser 
aplicado a sublimação com os numeros do uniforme e a 
logomarca do Municipio. A camisa deverá ser costurada 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas 
laterais nos ombros e mangas. No meio da parte traseira 
interna deverá ser costurada uma etiqueta com o indicativo 
do tamanho da peça, composição do tecido, razão social do 
fabricante, cnpj do fabricante, símbolo indicativo do tipo de 
lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça foi 
fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%.A 
camisa deve está isenta de qualquer defeito que comprometa 
a sua apresentação ou uso, todas as peças deverão ser 
embaladas em saco plástico transparente. Tamanhos 
conforme 
ordem de compras; e Calção Esportivo para jogo, 
confeccionado em tecido Dry Fit, acabamento que 
proporciona rápida absorção do suor e equilíbrio térmico, 
forrado e com cordão 
interno, debrum nas laterais e cós com elástico. Logo da 
Prefeitura Municipal com numeração aplicado em sublimação 
na parte frontal do calção.0 Calção deverá ser costurado 
internamente com maquina overloque ponto cadeia de uma 
agulha nas laterais nos ombros e mangas. No meio da parte 
traseira interna deverá ser costurada uma etiqueta com o 
indicativo do tamanho da peça, composição do tecido, razão 
social do fabricante, CNPJ do fabricante, símbolo indicativo do 
tipo de lavagem a ser executada na peça e o país onde a peça 
foi fabricada, a tolerâncias de variação na gramatura e de 2%. 
Devera está isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. 

30 CONJ 

DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverã ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, 
a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinado4 pela CONTRATANTE. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
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Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 0ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data.   de de 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

t\ oFp.4 9 o o 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJKpOCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng  

PREGÃO ELETRÔNICO Ng / 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 

DATA: / / 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n2  , com sede na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, 
Centro, Tejuçuoca, Estado do Ceará, através da(s) Secretaria(s) de  , neste ato representada 
pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, considerando o julgamento d licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS ng . . / bem domo a classificação das propostas e a 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(t) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TOUÇUOCA/CE., 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Életrônico n2 . . / que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentmente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANT ITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quarlidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: inscrito no CNPJ sob o ng 

ENDEREÇO: RUA:   N2

REPRESENTANTE LEGAL: 

BAIRRO: 

TELEFONE: . EMAIL: 

UNIDADE GESTORA: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 

, CEP:  , CIDADE:  , ESTADO: 

UNI D. MARCA VALOR UNIT. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CADASTRO DE RESERVA. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 48J — Centro, Tejuçuoca/CE 
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3.1. O Anexo IIA da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de im ssibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nOs artigos 20 e 21 do Decreto Federal n2

7.892/2013. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatórias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionada . 

CLÁUSULA QUARTA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

4.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

010 4.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesões por órgãos não participantes não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 
na Ata para os órgãos participantes. 

4.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao máximo: quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na a' ta de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

4.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéincia da ata. 

4.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, -espeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitado pelo órgão não participante. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Cer+o, Tejuçuoca/CE 
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4.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pel dor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas ontratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE DA ATA. 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CONTRATAÇÃO. 

6.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico. 

6.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, 4 -ido que a reserva orçamentária deverá 

indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 

Preços), consignadas abaixo. 

ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

ELEMENTO DE DESPESA 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, caber[Ido ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centtro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação a ata e-

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste s tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebr r contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente =provados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

cl7.6. Nas hipóteses dos itens 7.4 e 7.5, poderão ser analisados os ocumentos habilitatórios, bem como a 
proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de sua contratação, conforme 

determina o art. 11, §1° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminada no corpo do Edital e da presente ata, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta !ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n.2 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s)j não se obriga a adquirir o(s) item(ns) 

registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades prlevistas, conforme art. 15, § 42 da Lei n2

8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto Federal n2 7.892V2013. 

10.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de licitação específica 

para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor 

beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, conforme art. b.6 do Decreto Federal n2 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.Assinaffi esta Ata os signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condições. 

SIGNATÁRIOS: 

PREGOEIRO (A) 

Tejuçuoca/CE, de de 20_. 

NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 

REPRESENTANTE 
CPF ASSINATURA 

1 

ANEXO III A — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE RESERVA. 
R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 

CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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No dia de  do ano de , na Sala da Confissão Permanente de Lici ação sito Rua 

Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, Centro, — Tejuçuoca — Ceará, for+rn registrados nesta Ata as quantidades 

e os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), resultantes do Pegão Eletrônico n.2 . / cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE., conforme especificações constantes da ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 assim como todas as obrig-éções e condições descritas no Edital, no 

Termo de Referência e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente 

de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO CADASTRO DE RESERVA. 

1.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somentb terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatórias, analisada, para fins de aceitaçãci e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAN+ITATIVOS. 

2.1. O preço registrado no cadastro de reserva, as especificações do cibjeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

inscrito no CNPJ sob 

, CEP: 

o n2 . 

ESTADO: RUA: N2 BAIRRO: , CIDADE: 

. 

[ . 

REPRESENTANTE 

TELEFONE: 

LEGAL: 

. EMAIL: 

UNIDADE GESTORA: i 

ITEM 

) 

ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
UNID 

MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Assinam esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE 4SERVA os signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar peld, fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condições. 

Tejuçuoca/CE, de de 20 . 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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SIGNATÁRIOS: 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR C;PF 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° Od.920.921-5 
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Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

TEJUÇUOCA/CE, por intermédfio da Secretaria de   e do outro 

  nas cohdições abaixo pactuadas. 

O MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mamede 

Rodrigues Teixeira, n° 489 — CEP: 62.610-000, Centro — Tejuçuoca, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n2

  por intermédio da Secretaria Municipal de  j , neste ato representado pelo (a) 

Secretário (a) Municipal de Sr(a).   CPF NO , doravante denominada , 

CONTRATANTE, e do outro a empresa  , com endereço na  

n9   Bairro   CEP:  , telefone  , em Estado do  , inscrito

no CNPJ sob o n2  , representada por  , CPF n9  , RG n2

 - SSP/ doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico n9-

em conformidade com o que preceitua as Leis Federais n2 10.520/2002 e 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e o Decreto Federal n9 7.892/2013, sujeitandolse os CONTRATANTES às suas normas e 

às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis n2 8.666, de 1 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de 

julho de 2002, no Decreto Federal n2 7.892/2013 e nas demais norma legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor global de 

R$    reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA U NI D. QUANT. 
VALOR 

UN IT. 

VALOR 

TOTAL 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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CLÁUSULA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A PROP 

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 

  e seus anexos, Ata de Registro de Preços n°  , e à proposta da CONTRATADA, os 

quais constituem parte deste instrumento contratual, independente de
i 

sua transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for mencionado 
na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesasl com a entrega de responsabilidade da 
empresa Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Se 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acor 

Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

retaria Competente, através de servidor 

o com o estabelecido no art. 67, da Lei 

7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de 'iverificação técnica e em definitivo após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequentE; aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal ng. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

III 8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e 

nas demais cominações legais. 

8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida 

pela CONTRATANTE. 

8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locílis determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente. 
8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, 
não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 

ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, 

sob pena de multa. 

8.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quat as da 

recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificaço gidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização oiri acompanhar a execução contratual. 

8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual. 

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da cobtratante não eximirá o fornecimento das 

responsabilidades previstas deste instrumento. 

8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, 

sociais, seguros obrigatórios. 

8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão 

8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexécução dos fornecimentos objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo pão cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

11" CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CON RATANTE 

9.1. A Administração Pública obriga-se a: 

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) tbdas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, cons4te estabelece a Lei ri° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

9.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas 

demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as 

situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, ar ando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência Irelacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista d as Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

9.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser ent egue os fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudi 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. não mantiver a proposta; 

10.1.7. cometer fraude fiscal; 

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

instrdmento equivalente, quando convocado 

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais. 

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 

comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerertl declaração falsa ou cometerem fraude 

fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser àplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município.de Tejuçuoca pelo infrator: 

I. Advertência; 

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do 
contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 

Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE pôr ocasião do pagamento, momento em 
que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 
10.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 
multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão 
competente para cobrança e processo de execução. 

10.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo 
da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a 
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conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbit 

Pública Municipal. 

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a 

ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou 

contratar com o Município de Tejuçuoca. 

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

! 

110.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretario sig atário do respectivo contrato. 

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento rido eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas é danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 

infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 

Orçamentárias:  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos 

entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo drdenador de Despesas, que atestará o 

produto entregue. 

12.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 

após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fisLais/faturas, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações qt4 motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em ¡original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta !documentação tenha sido emitida pela 

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do !Pregão Eletrônico n2 / 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

13.1. Parcelado conforme a necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até de   de 

20 podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração, nos termos da Lei n2

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO REAJUSTE ECONÔMICO 

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS 

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os 
abaixo elencados: 

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequaçãcVàs finalidades do interesse público; 
16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.2
8.666/93; 

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

41, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 8O, i80, incisos I a IV, §§ 1° ao 40, da supracitada lei. 
17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previstõ na Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 
de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.1.1. Acórdão n.° 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que "A A:dministração Pública pode invocar a Lei 
8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e' serviços, quando suas prerrogativas 
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estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficien es para garantir a prote ima dos í} interesses da sociedade [...]". (cf. Boletim de Jurisprudência n.2 244, s ssões 6 e 7 de novembro de 2018). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) \iias, o presente instrumento contratual, 
depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Tejuçuoca/CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITLÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalhol algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze). 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedJde de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §22, da Lei n.2 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(UF),   de 20 

Nome e assinatura do responsável 

(Representante legal) 

Carimbo da empresa 
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